PUBLICAÇÃO  DE  RETIFICAÇÃO  -  14/11/2025

Retificação:

Retifica-se a portaria nº 00593 publicada dia 20/08/2021. Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Usuários do Rio Dourados: Onde se lê: Ponto: B08 – Usuário: Carlos Henrique Braz - Vazão Autorizada (l/s): 10,0 – Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 15 dias nos meses janeiro a maio, novembro e dezembro, 10 dias nos meses de junho e julho, 25 dias nos meses de agosto, setembro e outubro e volumes máximos mensais de 11340 m³ nos meses janeiro a maio, novembro e dezembro, 7560 m³ nos meses de junho e julho, 18900 m³ nos meses de agosto, setembro e outubro. Leia-se: Ponto: B10.1 – Usuários: Carlos Henrique Braz e Luiz Rodrigo Braz – CPFs: ***.648.006-** e ***.350.586-**. Coordenadas Geográficas: Lat. 18°51'40,21"S e Long. 46°57'50,51"W - Vazão Autorizada (l/s): 10,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 45,0 ha - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 15 dias nos meses janeiro a maio, agosto, setembro, novembro e dezembro, 10 dias nos meses de junho e julho, 25 dias no mês de outubro e volumes máximos mensais de 11340 m³ nos meses janeiro a maio, agosto, setembro, novembro e dezembro, 7560 m³ nos meses de junho e julho, 18900 m³ no mês de outubro. Ponto: B10.2 – Usuário: Reinaldo Vieira Jacinto – CPF: ***.828.136-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°51'40,21"S e Long. 46°57'50,51"W - Vazão Autorizada (l/s): 8,3 – Finalidade: Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação 15:00 horas/dia nos meses de janeiro a julho, outubro, novembro e dezembro, 10:00 horas/dia nos meses de agosto e setembro, sendo 15 dias nos meses de agosto, setembro e outubro e todos os dias nos meses de janeiro a julho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 13894 m³ nos meses de janeiro, março, maio, julho e dezembro, 12550 m³ no mês de fevereiro, 13446 m³ nos meses de abril, junho e novembro, 4482 m³ nos meses de agosto e setembro, 6723 m³ no mês de outubro. Onde se lê: Ponto: P09 – Usuário: Comércio Atacadista de Carnes Brumado Ltda – ME - CNPJ: 07.272.815/0001-79 - Vazão Autorizada (l/s): 11,94 – Com o tempo de captação de 18:00 horas/dia e 22 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 17022 m³. Leia-se: Ponto: P14 – Usuário: Premiatta Carnes e Agropecuária Ltda - CNPJ: 07.272.815/0001-79 - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'22,81"S e Long. 46°56'58,21"W - Vazão Autorizada (l/s): 20,0 - Finalidade: Dessedentação de animais e Consumo industrial, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 22680 m³. Onde se lê: Ponto: P26 – Usuário: Antônio Cesar Cantele – CPF: ***.293.009-** - Vazão Autorizada (l/s): 160,56 – Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 05 dias nos meses de janeiro e dezembro, 10 dias nos meses de fevereiro e novembro, 15 dias nos meses de março e outubro, 25 dias nos meses de abril a setembro e volumes máximos mensais de 60692 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 121383 m³ nos meses de fevereiro e novembro, 182075 m³ nos meses de março e outubro, 303458 m³ nos meses de abril a setembro. Leia-se: Ponto: P42 – Usuário: Antônio Cesar Cantele – CPF: ***.293.009-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'53,81"S e Long. 47°02'15,38"W - Vazão Autorizada (l/s): 160,56 – Finalidade: Irrigação de uma área de 482,0 ha, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 182075 m³. Onde se lê: Ponto: P27 – Usuária: Vera de Oliveira Nunes Figueiredo – CPF: ***.383.246-** - Vazão Autorizada (l/s): 26,6 - Com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 05 dias nos meses de janeiro e dezembro, 10 dias nos meses de fevereiro e novembro, 15 dias nos meses de março e outubro, 25 dias nos meses de abril a setembro e volumes máximos mensais de 10055 m³ nos meses de janeiro e dezembro, 20110 m³ nos meses de fevereiro e novembro, 30164 m³ nos meses de março e outubro, 50274 m³ nos meses de abril a setembro. Leia-se: Ponto: P44 – Usuária: Vera de Oliveira Nunes Figueiredo – CPF: ***.383.246-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'28"S e Long. 47°01'44"W - Vazão Autorizada (l/s): 26,6 - Finalidade: Irrigação de uma área de 80,0 ha, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 30164 m³. Inclusões: Ponto: P03: Usuário: Guilherme Sebastião Fernandes Romano – CPF: ***.865.916-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°55'54"S e Long. 46°54'42"W – Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 7,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 7938 m³. Ponto: P05: Usuário: Geraldo Magela de Oliveira Filho – CPF: ***.434.526-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°55'56,81"S e Long. 46°55'38,36"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 24,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 27216 m³. Ponto: P06: Usuário: Gilson Jose Gomes – CPF: ***.672.806-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'40,14"S e Long. 46°54'57,05"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 9,9 – Finalidade: Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 11227 m³. Ponto: P12: Usuário: Edivaldo Sales – CPF: ***.088.046-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'04,26"S e Long. 46°56'01,99"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 1,4 – Finalidade: Irrigação de uma área de 01,0 ha através do método aspersão, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 1588 m³. Ponto: P13: Usuário: Geraldo Magela de Melo – CPF: ***.846.206-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'23,03"S e Long. 46°56'17,79"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 10,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 11340 m³. Ponto: P15: Usuária: Maria Lucia Bonilha Burger – CPF: ***.257.589-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'22,80"S e Long. 46°57'25,00"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 10,5 – Finalidade: Irrigação de uma área de 47,0 ha através do método pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 11907 m³. Ponto: P18: Usuária: Hilda Elias Cardoso – CPF: ***.969.776-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°54'01,79"S e Long. 46°57'57,76"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 150,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 200,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 170100 m³. Ponto: P22: Usuário: Paulo Oscar Dante – CPF: ***.108.839-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°48'18,11"S e Long. 46°55'31,12"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 25,8 – Finalidade: Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 29257 m³. Ponto: P23: Usuários: Zelinda Lazara Zanetoni Piovezan e Leandro Cesar Natal – CPFs: ***.481.846-** e ***.213.826-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°48'18"S e Long. 46°55'31"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 12,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 50,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 13608 m³. Ponto: P25: Usuário: Diogo Rocha Nunes Machado – CPF: ***.465.756-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'39,63"S e Long. 46°56'27,00"S - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 2,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 2268 m³. Ponto: P26: Usuário: Diogo Rocha Nunes Machado – CPF: ***.465.756-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'40,26"S e Long. 46°56'15,39"S - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 6,9 – Finalidade: Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 7825 m³. Ponto: P27: Usuário: Cassio Ferreira Nunes – CPF: ***.330.056-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'41,28"S e Long. 46°58'40,28"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 15,1 – Finalidade: Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método pivô central, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 17123 m³. Ponto: P30: Usuário: Marcelo José da Silva – CPF: ***.131.526-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°50'48,47"S e Long. 46°58'56,75"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 11,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 64,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 12474 m³. Ponto: P31: Usuário: Marcelo José da Silva – CPF: ***.131.526-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°51'19,28"S e Long. 46°59'00,98"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 26,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 64,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 29484 m³. Ponto: P33: Usuários: Leandro Cesar Natal, Sebastião Teixeira de Souza, Carlos Henrique Braz, Luiz Rodrigo Braz – CPFs: ***.213.826-**, ***.167.626-**, ***.648.006-**, ***.350.586-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°51'44,13"S e Long. 46°57'46,57"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 39,2 – Finalidade: Irrigação de uma área de 800,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 44453 m³. Ponto: P41: Usuárias: Iêda Oliveira Nunes e Vera de Oliveira Nunes Figueiredo – CPFs: ***.244.266-**, ***.383.246-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'58,72"S e Long. 47° 02'07,66"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 20,0 – Finalidade: Irrigação de uma área de 80,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 22680 m³. Ponto: P43: Usuário: Rodrigo Candido de Oliveira – CPF: ***.633.616-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'33,95"S e Long. 47°00'51,52"W - Captação Direta – Vazão Autorizada (l/s): 18,5 – Finalidade: Irrigação de uma área de 45,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia e 15 dias/mês e 12 meses/ano e volumes máximos mensais de 20979 m³. Ponto: B02: Usuária: Hilda Elias Cardoso – CPF: ***.969.776-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°55'01,47"S e Long. 46°58'46,95"W – Captação Barramento - Vazão Autorizada (l/s): 30,5 – Finalidade: Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 18:00 horas/dia sendo 20 dias no mês de julho, 15 dias nos meses de agosto, setembro e outubro, e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 61268 m³ nos meses de janeiro, março, maio e dezembro, 55339 m³ no mês de fevereiro, 59292 m³ nos meses de abril, junho e novembro, 39528 m³ no mês de julho, 29646 m³ nos meses de agosto, setembro e outubro. Ponto: B03: Usuário: Nikolas de Queiroz Elias – CPF: ***.323.006-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°55'02,38"S e Long. 46°59'53,59"W - Captação Barramento - Vazão Autorizada (l/s): 11,6 – Finalidade: Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 18:00 horas/dia sendo 12 dias nos meses de julho a outubro, 20 dias no mês de novembro e todos os dias nos meses de janeiro a junho e dezembro e volumes máximos mensais de 23302 m³ nos meses de janeiro, março, maio e dezembro, 21047 m³ no mês de fevereiro, 22550 m³ nos meses de abril e junho, 9020 m³ nos meses de julho a outubro, 15034 m³ no mês de novembro. Ponto: B07: Usuário: Diogo Rocha Nunes Machado – CPF: ***.465.756-** - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°49'42,22"S e Long. 46°56'35,13"W - Captação Barramento - Vazão Autorizada (l/s): 10,7 - Finalidade: Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 20 dias no mês de julho, 12 dias nos meses de agosto e setembro, 25 dias no mês de outubro e todos os dias nos meses de janeiro a junho, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 25077 m³ nos meses de janeiro, março, maio e dezembro, 22650 m³ no mês de fevereiro, 24268 m³ nos meses de abril, junho e novembro, 16178 m³ no mês de julho, 9707 m³ nos meses de agosto e setembro, 20223 m³ no mês de outubro. Ponto: B08: Usuário: Agropecuária MQ Ltda – CNPJ: 41.541.667/0001-89 - Coordenadas Geográficas: Lat. 18°52'29,45"S e Long. 46°56'14,32"W - Captação Barramento - Vazão Autorizada (l/s): 10,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 60,0 ha através do método gotejamento, com o tempo de captação de 21:00 horas/dia sendo 25 dias no mês de julho, 15 dias nos meses de agosto e setembro, e todos os dias nos meses de janeiro a junho, outubro, novembro e dezembro e volumes máximos mensais de 23436 m³ nos meses de janeiro, março, maio, outubro e dezembro, 21924 m³ no mês de fevereiro, 22680 m³ nos meses de abril, junho e novembro, 18900 m³ no mês de julho, 11340 m³ no mês de agosto, 7560 m³ no mês de setembro. Obs.: Os Outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas decisões. Condicionantes:

1. Para os usuários dos pontos de captação em barramentos com regularização de vazão e captação em corpo de água abaixo relacionados, observância dos valores autorizados máximos de captação mensal (m³) e os valores autorizados mínimos (m³/s) de vazão residual a jusante de seus respectivos pontos. Prazo: durante a vigência da Portaria.

Vazões mínimas residuais a jusante e volumes máximos mensais.
	Ponto
	Captação (l/s)
	Volume máximo mensal (m³)
	Q residual mínima (m³/s)

	
	
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	

	B01
	91,0
	103194
	103194
	103194
	103194
	103194
	68796
	68796
	171990
	171990
	171990
	103194
	103194
	0,008

	B02
	30,5
	61268
	55339
	61268
	59292
	61268
	59292
	39528
	29646
	29646
	29646
	59292
	61268
	0,0039

	B03
	11,6
	23302
	21047
	23302
	22550
	23302
	22550
	9020
	9020
	9020
	9020
	15034
	23302
	0,0021

	B04
	11,2
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	8870
	0,0055

	B05
	3,0
	1172
	2344
	3515
	5859
	5859
	5859
	5859
	5859
	5859
	3515
	2344
	1172
	0,00189

	B06
	5,0
	1890
	3780
	5670
	9450
	9450
	9450
	7560
	7560
	5670
	5670
	3780
	1890
	0,0004

	B07
	10,7
	25077
	22650
	25077
	24268
	25077
	24268
	16178
	9707
	9707
	20223
	24268
	25077
	0,0018

	B08
	10,0
	23436
	21924
	23436
	22680
	23436
	22680
	18900
	11340
	7560
	23436
	22680
	23436
	0,0025

	B09
	8,0
	9185
	9185
	9185
	9185
	9185
	6124
	6124
	15309
	15309
	15309
	9185
	9185
	0,00765

	B10.1
	10,0
	11340
	11340
	11340
	11340
	11340
	7560
	7560
	11340
	11340
	18900
	11340
	11340
	0,0141

	B10.2
	8,3
	13894
	12550
	13894
	13446
	13894
	13446
	13894
	4482
	4482
	6723
	13446
	13894
	

	B11
	22,0
	24948
	24948
	24948
	24948
	24948
	16632
	16632
	24948
	33264
	33264
	24948
	24948
	0,0092


Vazões mínimas residuais a jusante das captações diretas.
	Ponto
	50% Q7,10 (m³/s)

	P01
	0,0041

	P02
	0,0135

	P03
	0,0166

	P04
	0,0197

	P05
	0,0201

	P06
	0,0085

	P07
	0,0222

	P08
	0,0238

	P09
	0,0023

	P10
	0,0030

	P11
	0,0013

	P12
	0,0273

	P13
	0,0284

	P14
	0,0708

	P15
	0,1216

	P16
	0,0020

	P17
	0,0023

	P18
	0,1469

	P19
	0,1525

	P20
	0,0046

	P21
	0,0094

	P22
	0,0223

	P23
	0,0223

	P24
	0,0049

	P25
	0,0020

	P26
	0,0035

	P27
	0,0076

	P28
	0,0038

	P29
	0,0128

	P30
	0,0186

	P31
	0,1144

	P32
	0,0058

	P33
	0,0267

	P34
	0,3446

	P35
	0,3885

	P36
	0,0047

	P37
	0,4086

	P38
	0,4085

	P39
	0,4242

	P40
	0,0196

	P41
	0,4465

	P42
	0,4495

	P43
	0,0092

	P44
	0,0133


2. Para os usuários dos pontos de captações diretas, abaixo relacionados, observar e cumprir a alternância dos dias de captação, assim como os valores máximos autorizados de cada captação:
Alternância de captações.
	Ponto
	Usuários
	Latitude S
	Longitude W
	Captação (l/s)
	Par
	Ímpar

	P03
	Guilherme Sebastião Fernandes Romano
	18°55'54"S
	46°54'42"W
	7,0
	x
	

	P05
	Geraldo Magela de Oliveira Filho
	18°55'56,81"S
	46°55'38,36"W
	24,0
	
	x

	P06
	Gilson Jose Gomes
	18°54'40,14"S
	46°54'57,05"W
	9,9
	x
	

	P12
	Edivaldo Sales
	18°54'04,26"S
	46°56'01,99"W
	1,4
	x
	

	P13
	Geraldo Magela de Melo
	18°54'23,03"S
	46°56'17,79"W
	10,0
	x
	

	P14
	Premiatta Carnes e Agropecuária Ltda
	18°54'22,81"S
	46°56'58,21"W
	20,0
	
	x

	P15
	Maria Lucia Bonilha Burger
	18°54'22,80"S
	46°57'25,00"W
	10,5
	x
	

	P18
	Hilda Elias Cardoso
	18°54'01,79"S
	46°57'57,76"W
	150,0
	x
	

	P22
	Paulo Oscar Dante
	18°48'18,11"S
	46°55'31,12"W
	25,8
	x
	

	P23
	Zelinda Lazara Zanetoni Piovezan e

Leandro Cesar Natal
	18°48'18"S
	46°55'31"W
	12,0
	
	x

	P25
	Diogo Rocha Nunes Machado
	18°49'39,63"S
	46°56'27,00"W
	2,0
	x
	

	P26
	Diogo Rocha Nunes Machado
	18°49'40,26"S
	46°56'15,39"W
	6,9
	x
	

	P27
	Cassio Ferreira Nunes
	18°49'41,28"S
	46°58'40,28"W
	15,1
	
	x

	P30
	Marcelo José da Silva
	18°50'48,47"S
	46°58'56,75"W
	11,0
	
	x

	P31
	Marcelo José da Silva
	18°51'19,28"S
	46°59'00,98"W
	26,0
	
	x

	P41
	Iêda Oliveira Nunes e

Vera de Oliveira Nunes Figueiredo
	18°49'58,72"S
	47°02'07,66"W
	20,0
	x
	

	P42
	Antônio Cesar Cantele
	18°49'53,81" S
	47°02'15,38"W
	160,56
	
	x

	P43
	Rodrigo Candido de Oliveira
	18°49'33,95"S
	47°00'51,52"W
	18,5
	x
	

	P44
	Vera de Oliveira Nunes Figueiredo
	18°49'28"S
	47°01'44"W
	26,6
	
	x


3: Instalar sistemas de medição de vazão captada e horímetros em cada ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao Igam via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 4: Instalar sistemas de medição para monitoramento do fluxo residual imediatamente à jusante dos barramentos, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual com transmissão telemétrica de dados e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para disponibilização/transmissão via sistema MIRA dos referidos dados estão disponibilizados no sítio eletrônico do IGAM. Os dados de monitoramento deverão ser apresentados à autoridade outorgante no momento da renovação da regularização do uso de recursos hídricos e no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, disponíveis por meio digital, bem como quando solicitados por órgão integrante do SISEMA, ou entidade por ele delegada. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF. 5: Instalar estação fluviométrica automática com transmissão telemétrica dos dados localizado sendo um (M1) localizado imediatamente após o ponto P34, em nome de DAEPA Departamento de Água e Esgotos de Patrocínio (coordenadas 18°53'15,35"S e 46°59'47,87"W) e antes da confluência com o Rio Dourados; e um (M2) após a captação P42 em nome de Antônio Cesar Cantele (coordenadas 18°49'53,81"S e 47°02'15,38"W) e antes do limite da bacia (coordenadas 18°48'45"S e 47°03'42"W) e disponibilização destes dados ao IGAM via sistema MIRA. Realizar os monitoramentos a cada 15 minutos das vazões, com medições de forma automática, junto ao ponto referente a respectiva estação, tal que na ocorrência de períodos críticos de estiagem prolongada, as vazões de captação sejam reduzidas tanto quanto sejam necessárias, de modo que a vazão permaneça sempre acima do valor mínimo correspondente a 50% da Q7,10 de fluxo residual mínimo, sendo 0,3446 m³/s para a estação M1 e 0,4903 m³/s para a estação M2. Prazo: até 120 dias após a publicação da retificação no IOF.

6: Os dados de vazão com medição automática e transmissão telemétrica deverão ser registrados com frequência de 15 minutos, e os relatórios anuais com os valores, comentários e análise crítica dos resultados deverão ser mantidos para serem apresentados por ocasião de vistorias de fiscalização ou quando da renovação da Portaria. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga.

Usuários autorizados a captar no Rio Dourados:
	Ponto
	Usuários
	CPFs/CNPJs
	Latitude S
	Longitude W
	Tipo de captação
	Captação (m³/s)
	Finalidade

	P01
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-57
	18°55'51,02"S
	46°53'52,02"W
	Direta
	1,5
	Dessedentação de animais.

	P02
	Empresa Agrícola Folhados S/A
	17.839.630/0001-57
	18°55'52,91"S
	46°54'13,64"W
	Direta
	1,5
	Dessedentação de animais.

	P03
	Guilherme Sebastião Fernandes Romano
	***.865.916-**
	18°55'54"S
	46°54'42"W
	Direta
	7,0
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	P04
	João Renato Rabelo
	***.767.206-**
	18°55'52,62"S
	46°55'06,82"W
	Direta
	10,0
	Irrigação de uma área de 30,0 ha.

	P05
	Geraldo Magela de Oliveira Filho
	***.434.526-**
	18°55'56,81"S
	46°55'38,36"W
	Direta
	24,0
	Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método pivô central.

	P06
	Gilson Jose Gomes
	***.672.806-**
	18°54'40,14"S
	46°54'57,05"W
	Direta
	9,9
	Irrigação de uma área de 35,0 ha através do método gotejamento.

	P07
	Marcos Costa
	***.823.111-**
	18°54'00,60"S
	46°54'36,02"W
	Direta
	8,33
	Irrigação de 25,0 ha.

	P08
	Ariton Batista Martim Reges
	***.336.856-**
	18°53'45"S
	46°54'45"W
	Direta
	14,5
	Irrigação de 43,5 ha.

	P09
	Caio Marcos Veloso
	***.426.501-**
	18°54'54,08"S
	46°56'03,32"W
	Direta
	1,6
	Irrigação de 6,0 ha.

	P10
	Paulo Antônio Motta dos Santos
	***.410.101-**
	18°54'45,10"S
	46°56'08,80"W
	Direta
	4,5
	Irrigação de 28,0 ha.

	P11
	José Carlos Grossi
	***.495.828-**
	18°51'46,45"S
	46°54'40,71"W
	Direta
	2,5
	Irrigação de 175,0 ha.

	P12
	Edivaldo Sales
	***.088.046-**
	18°54'04,26"S
	46°56'01,99"W
	Direta
	1,4
	Irrigação de uma área de 1,0 ha através do método aspersão.

	P13
	Geraldo Magela de Melo
	***.846.206-**
	18°54'23,03"S
	46°56'17,79"W
	Direta
	10,0
	Irrigação de uma área de 10,0 ha através do método pivô central.

	P14
	Premiatta Carnes e Agropecuária Ltda
	07.272.815/0001-79
	18°54'22,81"S
	46°56'58,21"W
	Direta
	20,0
	Dessedentação de animais e Consumo industrial.

	P15
	Maria Lucia Bonilha Burger
	***.257.589-**
	18°54'22,80"S
	46°57'25,00"W
	Direta
	10,5
	Irrigação de uma área de 47,0 ha através do método pivô central.

	B01
	Luiz Braz
	***.207.489-**
	18°54'00,58"S
	46°57'24,98"W
	Barramento
	91,0
	Irrigação de uma área de 220,0 ha.

	P16
	DAEPA - Departamento de Água e Esgotos de Patrocínio
	20.266.755/0001-40
	18°55'25,20"S
	46°59'08,72"W
	Direta
	3,32
	Abastecimento público.

	P17
	DAEPA - Departamento de Água e Esgotos de Patrocínio
	20.266.755/0001-40
	18°55'09,51"S
	46°59'19,61"W
	Direta
	3,98
	Abastecimento público.

	B02
	Hilda Elias Cardoso
	***.969.776-**
	18°55'01,47"S
	46°58'46,95"W
	Barramento
	30,5
	Irrigação de uma área de 25,0 ha através do método gotejamento.

	P18
	Hilda Elias Cardoso
	***.969.776-**
	18°54'01,79"S
	46°57'57,76"W
	Direta
	150,0
	Irrigação de uma área de 200,0 ha através do método gotejamento.

	P19
	Miguel Carlos da Silva
	***.360.869-**
	18°53'41,01"S
	46°58'16,00"W
	Direta
	16,67
	Irrigação de uma área de 50,0 ha.

	B03
	Nikolas de Queiroz Elias
	***.323.006-**
	18°55'02,38"S
	46°59'53,59"W
	Barramento
	11,6
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	B04
	Itagiba Ferreira Côrtes Neto
	***.918.401-**
	18°54'44,71"S
	46°59'39,61"W
	Barramento
	11,2
	Consumo agroindustrial.

	P20
	Comércio de Bebidas Marra Ltda
	18.518.795/0001-90
	18°54'18,42"S
	46°59'16,41"W
	Direta
	13,0
	Irrigação de uma área de 15,0 ha.

	B05
	Ricardo dos Santos Bartholo
	***.086.417-**
	18°46'21"S
	46°56'18"W
	Barramento
	3,0
	Irrigação de uma área de 50,0 ha.

	P21
	Ricardo dos Santos Bartholo
	***.086.417-**
	18°46'40,61"S
	46°56'25,01"W
	Direta
	18,6
	Irrigação de uma área de 73,0 ha.

	P22
	Paulo Oscar Dante
	***.108.839-**
	18°48'18,11"S
	46°55'31,12"W
	Direta
	25,8
	Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método gotejamento.

	P23
	Zelinda Lazara Zanetoni Piovezan e Leandro Cesar Natal
	***.481.846-** e ***.213.826-**
	18°48'18"S
	46°55'31"W
	Direta
	12,0
	Irrigação de uma área de 50,0 ha através do método gotejamento.

	B06
	Orlando Massayoshi Nakao
	***.398.338-**
	18°48'11,69"S
	46°57'45,49"W
	Barramento
	5,0
	Irrigação de uma área de 200,0 ha.

	P24
	Adriano José de Oliveira
	***.745.716-**
	18°49'07,10"S
	46°55'45,81"W
	Direta
	9,8
	Irrigação de uma área de 43,0 ha.

	B07
	Diogo Rocha Nunes Machado
	***.465.756-**
	18°49'42,22"S
	46°56'35,13"W
	Barramento
	10,7
	Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento.

	P25
	Diogo Rocha Nunes Machado
	***.465.756-**
	18°49'39,63"S
	46°56'27,00"W
	Direta
	2,0
	Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento.

	P26
	Diogo Rocha Nunes Machado
	***.465.756-**
	18°49'40,26"S
	46°56'15,39"W
	Direta
	6,9
	Irrigação de uma área de 28,0 ha através do método gotejamento.

	P27
	Cassio Ferreira Nunes
	***.330.056-**
	18°49'41,28"S
	46°58'40,28"W
	Direta
	15,1
	Irrigação de uma área de 100,0 ha através do método pivô central.

	P28
	Agostinho Mansano Peres
	***.572.638-**
	18°48'15,70" S
	46°59'26,75"W
	Direta
	7,0
	Irrigação de uma área de 70,0 ha.

	P29
	Walter Pereira Nunes
	***.702.526-**
	18°49'57,00" S
	46°59'23,50"W
	Direta
	18,0
	Irrigação de uma área de 150,0 ha.

	P30
	Marcelo José da Silva
	***.131.526-**
	18°50'48,47"S
	46°58'56,75"W
	Direta
	11,0
	Irrigação de uma área de 64,0 ha através do método gotejamento.

	P31
	Marcelo José da Silva
	***.131.526-**
	18°51'19,28"S
	46°59'00,98"W
	Direta
	26,0
	Irrigação de uma área de 64,0 ha através do método gotejamento.

	B08
	Agropecuaria MQ Ltda
	41.541.667/0001-89
	18°52'29,45"S
	46°56'14,32"W
	Barramento
	10,0
	Irrigação de uma área de 60,0 ha através dos métodos pivô central e gotejamento.

	P32
	Zelinda Lázara Zanetoni Piovezan
	***.481.846-**
	18°51'28,60" S
	46°56'29,40"W
	Direta
	11,7
	Irrigação de uma área de 110,0 ha.

	P33
	Leandro Cesar Natal, 
Sebastião Teixeira de Souza, Carlos Henrique Braz, 
Luiz Rodrigo Braz
	***.213.826-**, ***.167.626-**, ***.648.006-**, ***.350.586-**
	18°51'44,13"S
	46°57'46,57"W
	Direta
	39,2
	Irrigação de uma área de 800,0 ha através do método gotejamento.

	B09
	Carlos Henrique Braz, 
Luiz Rodrigo Braz
	***.648.006-**, ***.350.586-**
	18°50'51,15"S
	46°57'15,13"W
	Barramento
	8,0
	Irrigação de uma área de 35,0 ha.

	B10.1
	Carlos Henrique Braz, 
Luiz Rodrigo Braz
	***.648.006-**, ***.350.586-**
	18°51'40,21"S
	46°57'50,51"W
	Barramento
	10,0
	Irrigação de uma área de 45,0 ha.

	B10.2
	Reinaldo Vieira Jacinto
	***.828.136-**
	18°51'40,21"S
	46°57'50,51"W
	Barramento
	8,3
	Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método gotejamento.

	P34
	DAEPA - Departamento de Água e Esgotos de Patrocínio
	20.266.755/0001-40
	18°53'15,35"S
	46°59'47,87"W
	Direta
	214,45
	Abastecimento público.

	P35
	Márcia Cardoso Naves
	***.714.907-**
	18°52'15"S
	47°00'53"W
	Direta
	50,0
	Irrigação de uma área de 150,0 ha.

	B11
	Marcelo Queiroz Cardoso
	***.704.906-**
	18°53'31,02"S
	47°02'48,01"W
	Barramento
	22,0
	Irrigação de uma área de 68,0 ha.

	P36
	Marcelo Queiroz Cardoso
	***.704.906-**
	18°53'29,02"S
	47°02'43,00" W
	direta
	2,0
	Beneficiamento de café.

	P37
	Danilo Barbosa
	***.064.306-**
	18°51'12,61"S
	47°01'04,20"W
	direta
	33,78
	Irrigação de uma área de 202,5 ha.

	P38
	Danilo Barbosa
	***.064.306-**
	18°51'12,92"S
	47°01'04,90"W
	direta
	0,03378
	Irrigação de uma área de 202,5 ha.

	P39
	Gabriel Alves Nunes
	***.068.146-**
	18°50'21,70"S
	47°01'38,33"W
	direta
	0,04722
	Irrigação de uma área de 170,0 ha.

	P40
	Osmar Pereira Nunes Júnior
	***.770.606-**
	18°50'58,46"S
	47°02'20.78"W
	direta
	0,0362
	Irrigação de uma área de 150,0 ha.

	P41
	Iêda Oliveira Nunes e 
Vera de Oliveira Nunes Figueiredo
	***.244.266-**, ***.383.246-**
	18°49'58,72"S
	47°02'07,66"W
	direta
	0,02
	Irrigação de uma área de 80,0 ha através do método gotejamento.

	P42
	Antônio Cesar Cantele
	***.293.009-**
	18°49'53,81"S
	47°02'15,38"W
	direta
	0,16056
	Irrigação de uma área de 482,0 ha.

	P43
	Rodrigo Candido de Oliveira
	***.633.616-**
	18°49'33,95"S
	47°00'51,52"W
	direta
	0,0185
	Irrigação de uma área de 45,0 ha através do método gotejamento

	P44
	Vera de Oliveira Nunes Figueiredo
	***.383.246-**
	18°49'28"S
	47°01'44"W
	direta
	0,0266
	Irrigação de uma área de 80,0 ha.


 Município: Patrocínio – MG.

